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Estado do Mato Grosso

Prefeitu ra Municipal de Rondolândia
Gomissão Permanentê de Licitação

MAPA DE PESQUTSA DE PREçOS (MÉDIA)

3. DO VALOR
3.1.O valor total é equivalente a RS 57,355,92

4. DAS COND|çÔES DA CoNTRATAçÃO

!1..o ?Gzo mâimo para a exeçuçfu.do objelo desta contrataçáo e que admite pronogaçào nos casoa pÍevistos na legislaçâo vigenle, está abaixo
indicado e será considerado a paítir da data do Evento:

lnício: lmediato
Conclusáo: 12 (doze) meses
4.2 Os preços clntratados sáo fixos pelo peÍÍodo de um ano, exceto para os casos prcvistos no Art. 130 e Art_ 1|3p,, da Lei 1|4.133D1.
4 3 Orrendo o desequilÍbÍio econômi@financeiro do contrato, podeÉ seÍ r$tabeléida a relaçáo qu€ as partes pacluaram inicialmente, nos termos do Art.
124, lnciso l, alíneá d, da Lei 14.133121, mediante coínpro\raÉo documentâl e requerimento eipresto Oo bonrraiaao.
4.4 O pagamênto seÉ realizado medÉnte.pÍoce§so regulaÍ e em observância ás normas e procedimentos adotados, da seguinte maneira: para ocorrer no.-.zo de trinta dias, contados do perÍodo de adimplemerúo.
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Estado do Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Rondolândia
Comissão Permanente de Licitação

MAPA DE PESQUISA DE PREçOS (MÉDIA)

Cotações

í SERVIçO DE IIIANUTENÇAO DE APARELHO'SISTEMA DE REFRIGERAçAO . DO TIPO APARELHO DE AR
CONDICIONADO SPLIT DE í2.OOO BTUS, COM MANUTENCAO CORRETIVA, PREVENTIVA E LIII'IPEZA.

Fornecedor I unioaoe I Quar*idade I vator UnÍt. R$ | rotal oo ttem R$

07797967000195 NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA SERVTÇO 30,00 214,9000 6.447,00

15024128000'162 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO SERVTÇO 30,00 19o,oooo 5.700,00

36563285000116 ELIEZERDEPAUIÁCERQUEIRA05646984'|57 SERVTçO 30,00 158,0000 4.740,00

"1812598000102 49.812.598 MARCOS HENRTQUE BUFFON DA STLVA SERVIçO 30,00 160,0000 4.8OO,OO

\á981837000106 iuliano bernardino dos santos SERVIÇO 30,00 l6s,OOOO 4.950,00

Preço llédio: 177,fi 5.327,4

2 SERVIçO DE MANUTENÇAO DE APARELHO/SISTETA DE REFRIGERAçAO . CONDICIONADOR DE AR
TIPO SPLlr, COi'l í8.000 BTUS, COM MANUTENçÂO CORRETTVA, PREVENTTVA E LIMPEZA.

Fornecedor I unao"a. I Quantidaoe I vator UniL R$ | Total oo trem R$
07797967000195

15024128000162

365632850001 16

4981 2598000í 02

3698í 8370001 06

NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO

ELIEZER DE PAULA CERQUEIRA 05646984157

49.812.598 MARCOS HENRIQUE BUFFON DA SILVA

iuliano bernardino dos sarÍos

sERVrçO

sERVrçO

sERViÇO

sERV|ÇO

sERVrÇO

sERV|ÇO

sERVlÇO

sERV|ÇO

sERVrÇO

sERVrÇO

40,00

40,@

40,00

40,00

40,00

Preço Íf,édio:

10,00

10,00

10,00

10,00

10,00

227,0000

210,0000

157,80ff)

160,0000

165,0000

í83,96

212,0000

203,5@0

150,0000

160,0000

í65,00@

9.080,00

8.400,00

6.312,00

6.400,00

6.600,00

7.358,«)

2.120,00

2.035,00

1.500,00

1.600,00

1.650,00

1.78í,ü)

3 SERVIçO DE MANUTENÇAO DE APARELHO/SISTEIIA DE REFRIGERAçAO . TIPO AR CONDICIONADO
SPLIT, DE 9OOO BTUS, COM iIANUTENCAO PREVENTTVA E CORRETIVA E LIMPEZA.

Fornecedor I uniaaoe I Quantioaoe I vabr unit. n$ | rotal do ttem R$
\r797967000195

15024128000162

36563285000't í6

498't 25980001 02

3698í 8370001 06

NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO

ELIEZER DE PAULA CERQUEIRA 05646984157

49.812.598 MARCOS HENRIQUE BUFFON DA SILVA

iuliano bernardino dos santos

Preço Médio: 178,'tO .

4 SERVIÇO DE MANUTENçAO DE EQUIPAMENTO CONDTCIONADOR DE AR - DO T|PO |IANUTENçAO
PREVENTIVA E LIMPEZA DE AR CONDICIONADO MODELO DE 24.OOO BTUS.

Fomecedor I uniaaue I euantloaoe I vabr unit R$ | rotat do trem Rg
07797967000195 NP TECNOLOGTA E GESTAO DE DADOS LTDA SERVIçO 3O,OO 25O,OO0O 7.500,00

15024128000162 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO SERVIÇO 30,00 240,0000 7.200,00

36563285000116 ELIEZER DE PAULA CERQUETRA 056/6984157 SERVIÇO 30,00 2oo,oooo 6.000,00

49812598000102 4S.812.s98 MARCOS HENRTQUE BUFFON DA STLVA SERVTÇO s0,00 220,0000 6.600,00

3698í837000106 iuliano bemardino dos santos SERMÇO 30,00 22S,OO@ 6.750,00

Preço llédio: 227,0O. . 6.8í0,00

IRA, S/N Cep:
Têleíone: ( )
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Estado do Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Rondolândia
Comissão Permanente de Licitação

MAPA DE PESQUISA DE PREçOS (MÉDIA}

SERVIÇO DE i'IANUTENÇAO DE APARELHO/SISTEMA DE REFRIGERACAO - DO TIPO AR CONDICIONADO
SPLIT 9.OOO BTUS, COM REPOSICAO DE CARGA DE GÁS.

Fornecedor I unioao" I Quantioade I vator unit. R$ | rotat oo ltem R$

07797967000í 95

15024128000162

365632850001 16

498í2598000102

36981837000't06

NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO

ELIEZER DE PAULA CERQUEIRA 05646984.157

49.812.598 MARCOS HENRIQUE BUFFON DA SILVA

juliano bernardino dos santos

sERV|ÇO

sERVIÇO

sERV|ÇO

sERVrçO

sERV|ÇO

sERVrÇO

sERVtÇO

sERVrÇO

sERVIçO

sERVrÇO

10,@

10,00

10,00

10,00

10,00

Preço trédio:

16,00

16,00

16,00

í6,00

16,00

Pneço llédio:

311,72A0

250,0000

250,0000

300,0000

310,m00

2Íi4,,U

372,7500

300,0000

270,qrco

350,0000

360,0000

3«1,55

3.117,20

2.500,00

2.500,00

3.000,00

3.100,00

2.813,40

5.964,00

4.800,00

4.320,00

5 600,00

5.760,00

5.288,80

v SERVICO DE MANUTENCAO DE APARELHOTSISTEMA DE REFRTGERACAO - DO TIPO AR COiIDICIONADO
SPLIT DE í2.OOOBTUS, COM REPOSICAO DE CARGA DE GÁS

Fomecedor I unio"a" I euantidade I vabr unit. R$ | rotat do ltem R$
07797967000195 NP TECNOLOGLA E GESTAO DE DADOS LTDA SERVTÇO 10,00 320,0000 3.200,00

15024'128000162 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO SERVTÇO IO,OO 260,0000 2.600,00

36563285000116 ELIEZER DE PAULA CERQUETRA 05646984í57 SERVTÇO ío,oo 260,0@0 2.600,00

498'12598000102 49.812.598 MARCOS HENRTQUE BUFFON DA STLVA SERVTÇO í0,00 3OO,OOOO 3.OOO,OO

36981837000í06 juliano bernardino dos saírtos SERVIÇO 1O,OO 31O,mOO 3.100,00

Pmço fédio: 290,00 2.900,00

7 SERVICO DE MANUTENCAO DE APARELHO/SISTEMA DE REFRIGERACAO. DO TIPO AR CONDICIONADO
SPLIT DE í8.OOO BTUS, COií REPOSICAO DE CARGA DE GÁS

Fomecedor I unio"o" I Quantidade I valor Unit. R$ | rotar ao ltem R$
07797967000195

15024128000162

5632850001 í6

Xerzsssoooroz

36981837000106

NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO

ELIEZER DE PAULA CERQUEIRA 05646984,157

49.812.598 MARCOS HENRIQUE BUFFON DA SILVA

iuliano bemerdino dos santos

8 SERVICO DE I'IANUTENCAO DE APARELHO'SISTEiiA DE REFRIGERACAO. DO TIPO AR CONDICIONADO
SPLIT, TECNOLOGIA INVERTER, COM MANUTENCAO CORRETIVA, 24.OOO BTUS COM REPOSICAO DE
CARGA DE GÁS

Fornecedor I unuaoe I Quanuoaae I vatorunnn$ lrotatdottemR$
07797967000195 NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA SERVTÇO 16,00 471,€/,OO 7.il6,24
15024128000162 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO SERVTÇO 16,00 334,5000 5.352,00

36563285000116 ELIEZER DE PAULA CERQUETRA 05646984157 SERVTÇO 16,00 280,0000 4.480,00

49812598000í02 49.812.598 MARCOS HENRTQUE BUFFON DA STLVA SERVTÇO 16,00 450,0000 7.2OO,OO

36981837000í06 juliano bemardino dos santos SERVTÇO 16,00 460,@00 7.360,00

Preço liédio: 399,22 6.387,52

9 SERVICO DE INSTALACAO E DESINSTALACAO EM GERAL - DO TIPO DESINSTALACAO E REINSTALACAO
DE CONDICIONADOR DE AR, DE 9OOO BTUS.

Fornecedor I unioaae I Quantioaae I vator Unit. R$ | rotat ao ftem R$

Eticons - Sistema de de
Telefone: ( )

Cep: 78 338-000DE
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Estado do Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Rondolândia
Gomissão Permanente de Licitação

MAPA DE PESQUTSA DE PREçOS (MÉDn)

SERVICO DE INSTAI-ACAO E DESINSTALACAO EiI GERAL - DO TIPO DESINSTALACAO E REINSTALACAO
DE CONDICIONADOR DE AR, DE 9OOO BTUS.

Fornecedor I unio"o" I euantidaoe t Valor Unit. Rg I rotat oo ttem RS

077979670001 95

1 50241 280001 62

365632850001 16

49812598000102

36981837000Í06

NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO

ELIEZER DE PAULA CERQUEIRA 05646984157

49.812.598 MARCOS HENRIQUE BUFFON DA SILVA

iuliano bernardino dos santos

sERVrÇO

sERVrÇO

sERV|ÇO

sERVrçO

sERVrÇO

Unidade

sERVrÇO

sERVrÇO

sERVrÇO

sERVIÇO

sERVrçO

sERMÇO

sERVtÇO

sERVrÇO

sERVrçO

sERVrÇO

Unidade

4,00

4,00

4,00

4,00

4,00

Prcço f,lódio:

10,00

10,00

10,00

10,00

10,00

Preço tédlo:

16,00

16,00

16,00

16,00

16,00

Ptrço lládio:

440,0000

428,0000

295,0000

300,0000

310,0000

354,60

410,5000

400,0000

298,0000

300,0000

310,0000

w,70

400,0000

400,0000

348,0000

350,0000

360,0000

37.t,60

600,00@

445,7500

400,0000

500,0000

s10,0000

49í,15

1.760,00

1.712,00

1180,00

1.200,00

1.240,00

í.418,«)

4.105,00

4.000,00

2.980,00

3.000,00

3.100,00

3.«17,(x,

6.400,00

6.400,00

5.568,00

s.600,00

5.760,00

5.945,60

9.600,00

7132,00

6.400,00

8.000,00

8.160,00

7.858,40

57.355,92

'-ú SERVICO DE INSTALACAO E DESINSTALACAO EItl GERAL - DO TIPO DESINSTALACAO E REINSTALACAO
DE CONDICIONADOR DE AR SPLIT, DE í2.OOO BTUS

Fomecedor
07797967000195 NP TECNOLOGTA E GESTAO DE DADOS LTDA

15024128000'162 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO

365632850001 16 ELIEZER DE PAULA CERQUEIRA 05ô46984157

49812598000102 49.812.598 MARCOS HENRIOUE BUFFON DA SILVA

36981 8370001 06 juliano bernardino dos santos

I Quantidade I valor Unit. R$ | Totat do ttem R$

11 SERVICO DE INSTALACAO, PRODUCAO E IíONTAGEÍIII EIU GERAL . DO TIPO INSTALACAO DE
CONDICIONADOR DE AR SPLIT DE í8OOO BTUS

Fornecedor I unioao" I Quantidade I varr Unit. R$ | totalao ftem R$
07797967000195

15024128000162

r5ffi285000116

Ygarzsggoooroz

36981 8370001 06

NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO

ELIEZER DE PAULA CERQUEIRA 05646984157

49.8,12.598 MARCOS HENRIQUE BUFFON DA SILVA

juliano bemardino dos santos

12 SERVICO DE INSTALACAO E DESINSTATÂCAO EiII
CONDICIONADO, TIPO SPLIT HI WALL,24.OOO BTUS.

Fornecedor
07797967000195 NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA

15024128000162 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO

365632850001 16 ELTEZER DE PAULA CERQUETRA 05646984157

49812598000102 49.812.598 MARCOS HENRIQUE BUFFON DA SILVA

369818370001 06 juliano bernardino dos santos

DO TIPO INSTALACAO, DE AR

I Quantidade I vator Unit R3 | rotalao ttem R$

GERAL

sERVrçO í6,00

sERVrçO 16,00

sERVrÇO 16,00

sERVrÇO 16,00

sERVtÇO 16,00

Preço Mérlio:

Total Preço f,lédio:

Eticons - Sistema de Controle de Licitação
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Págtna 5 de 5AV. JOANA ALVES DE OLIVEIRA, S/N Cep: 78.338-000
TeleÍone: ( )



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA

COMISSÃO DE COMPRAS
GEST^O2021t2024 fr

Requisitante: SecreÍaria Municipal de Educaçâo, Esporte e Cultura e Saúde;
oBJETo: contrataçâo de Empresa para Prestação de serviços em Manutenção preventiva,
Corretiva, Limpeza, Instalação, Desinstalação e Reposição de Gás para aparelhos de Ar
Condicionado para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Educação, Esporte
e Cultura e Saúde.

- Pesquisas de preços de Fornecedores e ou Prestadores de serviços com ramo de atividade
do Objeto ora licitado de Fls. 38/45;

- Consulta ao Site Radar TCEÀ4T de Fls. 47158;

- Relatório de Cotação do Banco de Preços de Fls. 60/113;

Certifico ainda que, não obtivemos êxito em conseguir para os objetos ora licitados "no
momento da instrução dos autos em relação à mediana" outros documentos a ser juntado aos autos,
como: Consulta ao Site do Painel de Preço e ou pesquisas ao compras net que contivesse os objetos
ora licitados e valor. Assim sendo, o que foi juntado aos autos é o que encontramos na fase de
instnrção dos autos. Acredito que por hora os documentos juntados aos autos representam os preços
praticados no mercado.

Rondolândia - MT, 08 de abnl de 2024

Liliane Guede antos

((

S

Áv. Joana Alves de oliveira" s/n". Centro,
Cep:78.338-000 - Tel: (66) j542-1177

Equipe de Apoio

ila Freire

Agente de Contratação

aiane N

Ro ndo I ôndiu - Mqt o G r o s so -www. ro ndo L mt.eov.br
tt9

CERTIDÃO

Em atendimento à legislação vigente, bem como, recomendação do Tribunal de Contas de
Mato Grosso, para que, na medida do possível seja efetuada ajuntada de várias cotações e ou coleta
de preços para obtenção da mediana, CERTIFICO que para obtenção da Média parâmetro de
Preços de Fls.1 l4ll I 8, fora juntada aos autos:

Certifico que alguns valores não foram informados devido estarem muito acima da nossa
realidade;



ESTADO DE MATO GROSSO
pREFETTURA MUNrcrpAL DE RoNDolÂxou

corrrssÃo DE coMPRAS
cnsrÃo 2ozrtzoz4 ffir

JUSTIFICATIVA DE MODALIDADE

Processo Administrativo de n". l4l 12024.

Dispensa de Licitação de no 03512024.

Requisitante: Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura e Saúde;

OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de Seniços em Manutenção Preventiva,
Corretiva, Limpeza, Instalação, Desinstalação e Reposição de Gás para aparelhos de Ar
Condicionado para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Educação, Espoúe e

Cultura e Saúde.

A Comissão de Compras/CC:

- Considerando os Memorandos, Termos de Referênci4 juntados aos autos de F1s.02132, paÍa

abertura de Processo referente à Contratação de Empresa para Prestação de Serviços em Manutenção

Preventiva, Corretiva, Limpeza, Instalação, Desinstalação e Reposição de Gás para aparelhos de Ar

Condicionado para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Educaçâo, Esporte e

Cultura e Saúde, onde foi autuado Processo com o n'.14112024.

- Considerando ainda a necessidade da prestação de serviços de manutenção preventiva e

corretiva em aparelhos de ar condicionado, Justificando-se a presente contratação para o atendimento nas

Escolas Municipais, Biblioteca e Unidade Básica de Saúde. Tendo em vista que a qualidade do ar é

diretamente afetada pelo estado de conservaçâo dos equipamentos de climatização (ar-condicionado),

portanto, uma manutenção preventiva deve ser planejada e procedida por empresas qualificadas, estarão

cumprindo comas exigências constitucionais tendo como principal objetivo o interesse da coletividade,

para com o comprimento de suas atividades finalísticas e administrativas.

- Considerando principalmente que a despesa com a contratação dos serviços ora licitados é de

pequeno vulto conforme Planilha orçamentrária média "Estimativo de Preços" de Fls. 114/118

entendemos, que a despesa podená ser processada com a Modalidade dispensa de licitação, conforme Inc.

II do ArL 75 daLei 14.13312021e Decreto n' 243/GAB/PMN2024 que regulamentou as Contratações

Diretas no Âmbito Municipal, não havendo neste caso gastos paÍa aAdministração com publicação e ou

contagem de prazos para abertura do processo licitatório, dando assim celeridade no atendimento á

demanda existente, no entanto será solicitado ao Departamento de Contabilidade a existência de Dotação

Orçamentária suficiente para suportar tal despesa e havendo será processado e após a conclusão

encamiúado para a Procuradoria (Licitação e Contratos) para análise e manifestação.

Áv. Joana Alves de oliveira, s/n", Centro, Rondolôndia-Mato Grosso-www.rondolqndia.mt.gov.br
Cep:78.338-000 - Tel: (66) 3542-1 177
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Justifica a presente ContÍatação na Modalidade Presencial em razão do Art. 176. Os Municípios

com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6 (seis) anos, contado da data de publicação desta
I-ei. para cumprimento:

I - dos requisitos cstabclecidos no art. 7o e no caput do aÍ. 8'desta Lei;

ll - da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma eletrônica a que se refere o § 2o do an
17 destâ Lei;

III - das regras relativas à divulgação em sítio eletrônico oficial.

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50,000,00 (cinquenta mil reais), no caso de
outros serviços e compras;

Art. 30. Até a prim€ira quinzena de junho de cada exercício, iniciando em 2024,
os órgãos e as entidades (Secretarias) elaborarão os seus planos de contratações anual,

os quais conterão todas as contratações que pretendem realizar no exercício

subsequente, incluídas:

I- as conúatações diretas, nas hipóteses previstas nos art . 7 4 e al"t- 75 da Lei n' I 4

133, de 2021:' e

II- as contratações que envolvam recursos pÍovenientes de empréstimo ou de doação,

oriundos de agência oficial de cooperagão estrangeira ou de organismo financeiro de

que o País seja parte.

§ 1". Os órgãos e as entidâdes com unidades de execução descentralizada poderão

elaborar o plano de contratações anual separadamente por unidade administrativa, com

consolidação posterior em documento único.

§ 2'. O período de q\e trata o capul compreenderá a elaboração e a consolidação pelos

órgãos e/ou entidâdes, acompanhados sut sequentemente pela aprovação final da

autoridade superior - Gestor.

Nesse contexto, tendo em vista o início de vigência da Lei n. l4.l33l2l nesse ano de 2024, bem

igual, a entrada em vigor da regulamentação da lei no Município de Rondolândia através do Decreto

Municipal n. 24312024, a verificação se o objeto da contratâção está contemplado no plano de

contratações anuais, somente se exiginí a depoís da sua Íinalização e aprovação, a paÍir dâ segunda

quinzena de j unho/2024.
Av. Joana Alves de oliveirq" s/n". Cento, Rondolândia-Mato Grosso-yryv.tondolaadia.mt.sov.br

) )

Cep:78.338-000 - Tel: (66) j512-1177 t;t

f,STADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA

COMISSÃO DE COMPRAS
Gf,STÃO 2021/2024

- Considerando que o Decreto ll.E71, de 29 de Dezembro de 2023 Dispõe sobre a Atualização
dos Valores estabelecidos na Lei n" 14.133, 0l de Abril de 2021, para Contratação no lnciso II do
Caput do Art. 75 o Valor R$ 59.906,02 (Cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois
centâvos).

Sobre a previsão da contração no PAC, a regulação municipal do Decreto Municipal n. 243i2024, sobre o

plano anual de contratação dispõe:



ft
ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
COMISSÃO DE COMPRAS

cEsTÃo 2021t2024 ft
Em atendimento ao §3o, do arla. 75 da Lei n. 14.13312021 clc inciso I, do Art. 143 do Decreto

Municipal n.2$DA2\ declara-se que a contratação será precedida de divulgação de aviso eletrônico,

pelo prazo de 3 (três) dias úteis, no sítio eletrônico oficial do Município no endereço

https://rondolandia.mt.gov.brilicitacao/; portal do TCE, no endereço https:iidiariomunicipal.orglmt/amrn/,

bem como, sua divulgação por afixação nos murais de publicação da Prefeitura e Câmara Municipal, em

consonância com o §1"-4, do art. 89, da Lei Orgânic4 acrescentado pela Emenda à Lei Orgânica no 2, de

9 de dezembro de 2008.

Quanto a verificação a respeito ao limite de valor estabelecido no art. 75, incisos I e lI, da Lei n.

14.13312021, considerando o somatório do valor da contratação com o valor de outros objetos da mesma

nattsreza contratados no mesmo exercício financeiro, em atendimento ao §1" do mesmo artigo, a

verificação dessa regularidade esüá adstrito a atribuição da CGM, conÍbrme dispõe o art. 7o da Lei

Municipal n. 8712005 clc pxáryrafo único, do Art. 16 do Decreto Municipal n. 24312024, compete a

Unidade requisitante, bem como a Unidade Central de Unidade de Controle [nterno.

Quanto a não inclusâo do Estudo Técnico Preliminar é facultada conforme N1.22. do Decreto
Municipal n. 24312024. É facultada a elaboração do ETP, mediante justificativa apresentada pelo Órgão
Técnico
(Secretaria Requisitante), quando, altemativamente:

lY- Quando, a partir dos elementos consignados no Documento de Forntalização
de Demanda, restar apontada a necessidade de realização de dispensa de
licitaçõo prevista no art. 75, incisos I, IL ru, ru|, YIII, X, n, XIil, XIY, XY e nas
alíneas uau, "b','c', 'du, "j'e "ku do inciso IV, da Lei no 14.133, de 2021;

Quanto a análise de riscos, não se aplica por força do previsto no art. 62 do Decreto Municipal n.

243/2024 que exige sua representação somente para obras e cuja vulto supere o valor que trata o art. 6",

XXI[, da Lei l4.l33l2l e Decreto Federal ll.87l/2023.

Rondolândia - MT, 08 de abril de 2024.

Liliane antos

Equipe de Apoio

Freire

Agente de

Av. Joana Álves de oliveira, s/no, Centro, Rondolôndia-Mato Grosso-www.rondolandia.mt.gov.br
Cep:78.jj8-000 - Tel: (66) 3542-1 177

IJT,
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COMUNICADO INTERNO

Da: Comissão de Compras.
Para: Departamento de Contabilidade.
Processo Administrativo de n". l4l 12024.

Dispensa de Licitaçâo de no. 03512024.

Requisitante: Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura e Saúde;

OBJETO: "Contratação de Empresa para Prestação de Serviços em Manutenção
Preventiva, Corretiva, Limpeza, Instalação, Desinstalação e Reposição de Gás para
aparelhos de Ar Condicionado para atender as necessidades das Secretarias Municipais de
Educação, Esporte e Cultura e Saúde."

Solicitamos ao Departamento de Contabilidade fornecer-nos informações quanto à

disponibilidade de Recursos Orçamenüários, bem como seus respectivos códigos, para dar

prosseguimento ao Processo Administrativo na Modalidade Dispensa de Licitação, no valor

estimado de R$ 57.355,92 (Cinquenta e sete mil trezentos e cinquenta e cinco reais e noventa

e dois centavos).

Rondolândia - MT, 08 de abril de 2024.

Freire

Agente de

Áv. Joana Alves de olivetra, s/n", Centro, Rondolôndia-Mato Grosso-www.rondolandia.mt.sov.br
Cep:78.338-000 - Tel: (66) 3542-1 177

-}

-.

faiane Nascim
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Estado do Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Rondolândia
Secretaria de Finanças

DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA
Senhor Gestor,

Seguindo os critérios prescritos pela Constituição Federal, e Legislação correlata, mormente a
Lei de Licitações Lei no. '14133121, e suas alterações posteriores, e em consonância com o Art. 160 da
Lei de Responsabilidade Fiscal Lei n'. í0112000, venho informar a Vossa Senhoria autorização para
abertura do Procedimento Licitatório objetivando a Contratação de Empresa para Prestação de Serviços
de manutenção preventiva, corretiva, limpeza, instalação, desinstalação, reinstalação e reposição de
gás para aparelhos de ar condicionado", para atender as necessidades da Secretarias Municipais de
saúde e educação

Encaminhamos a Dotação Orçamentária o custeio dos serviços acima relacionados:

40í -GESTÃO DA EDUCAÇÃO
2í29-iTANUTENçÃO DAS ESCOLAS MUNtCtpAtS

33.90.39-OUTROS SERVÍÇOS DE TERCETROS - PESSOA JUR|DICA

501 -GESTÃO DE SAÚDE
2í4í -MANUTENçÂO E ENCARGOS COM A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E UNII

33.90.39-OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA

Desta forma solicito a Vossa autorize a Comissão Permanente de Licitação
alea lizar os procedimentos Licitatóri
Licitações Públicas Lei no 14133121
deste Município.

lidade aplicável conforme determinações da Lei de
riores alterações, visando atender as necessidades

Rondolândia, 08 de abril de 2024

YEIRA

/rq

Eticons - Sistema de Controle de Licitação AV. JOANA ALVES DE OLIVEIRA, S/N Cepr 78.338-000
TeleÍooe: ( ) -

09O4n02413151.01 Página 1 de 1
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COMUNICADO INTERNO

Da: Comissão de Compras.
Para: Gabinete do Prefeito.
Processo Administrativo de n". l4l 12024.

Dispensa de Licitação de no. 03512024.

Requisitantes: Secretaria Municipal de Educação, Espoúe e Cultura e Saúde;

OBJETO: 66Contratação de Empresa para Prestação de Serviços em Manutenção Preventiva,
Corretiva, Limpeza, Instalação, Desinstalação e Reposição de Gás para aparelhos de Ar Condicionado
para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Educação, Esporte e Cultura e Saúde."

A Comissão de Compras:

Considerando a necessidade da Prestação de Serviço ora licitados e solicitados, conforme
justificativa das Secretarias Requisitantes constante nos Memorandos e Termos de Referência de

F[s.02132, instruiu e gerou Processo Administrativo de n' 14112024;

- Considerando o valor estimado para com a Prestação de Serviço ora licitados, conforme

consta de Fls. ll4lll8 (Média Parâmetro de Preços) sendo um valor total estimado em .R,$

?§ 92 /f iunttouÍn sete wil trozonínç o ni taotn o ni-nn uonio o mantonttn o Ãnio aoulnrtna\

- Considerando principalmente da necessidade de autorização pela autoridade superior

"Prefeito Municipal", segue o Processo Administrativo de N" 141/2024 de Fls. 01/125, para

conhecimento, análise e autorização "se for o caso", pârâ que possamos dar prosseguimento nos

autos dos atos de licitação, para com a aquisição dos produtos.

Ato contínuo, devolva os autos a CPL para prosseguimento e conclusão do Procedimento

Rondolândia - MT, 08 de abril de 2024.

Freire

Áv. Joanq Alves de oliveira, s/n", Centro, Rondolândia-Mato Grosso-www.rorulolandiq.mt.gov.br
Cep:78.338-000 - Tel: (66) i542-1 177

Nasc


